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025.XXX.XXX - 87 

Item do Edital: 

2.1 - Quadro de vagas 

 
Justificativa: 
 
Solicito o incremento do profissional formado em Ciências Biológicas na área de 

Noções de Biossegurança, Saúde da Mulher, Qualidade de vida, Segurança 

alimentar e nutricional. De acordo com o Conselho Federal de Biologia, com o 

estabelecido na Resolução nº 227/2010, de 18 de agosto de 2010, que dispõe 

sobre a regulamentação das Atividades Profissionais e das Áreas de Atuação do 

Biólogo, em Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, 

sendo consideradas as áreas de Biossegurança, qualidade de vida, saúde da 

mulher e segurança alimentar nesse leque de possibilidades, conforme o site 

https://cfbio.gov.br/areas-de-atuacao/. Vale ressaltar que a A Resolução 481/2018 

dá publicidade externa ao Regimento do CFBio. Sendo assim, sugiro acrescentar 

o profissional Bacharel e Licenciado em Ciencas Biológicas nessa área.  
 

 

 

 

 

Anexo o PARECER 2-2023 – 
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RECURSO/SOLICITAÇÃO  RESPOSTA DA COMISSÃO SITUAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
085.XXX.XXX-21 

Item do Edital* 

Item 2.1 - Quadro de Vagas. Mais especificamente, códigos de vaga 124 e 125 

 
Justificativa 
 
Prezado(a), Considerando o perfil e as habilidades profissionais obtidas por meio 

da graduação na Engenharia Química, bem como a Tabela de áreas de 

conhecimento da CAPES, atualizada em 24/10/2022, venho solicitar inclusão da 

referida formação no perfil mínimo exigido aos códigos 124 e 125 do Edital Nº 

161/2023, de 07 de Dezembro de 2023. - De acordo com a abordagem e 

aplicação nas áreas, a Grande Área: Engenharias (3.00.00.00-9) engloba 

Engenharia Química (3.06.00.00-6), que por sua vez apresenta como subárea/ 

especialidade: Alimentos (3.06.03.04-8) - At.te 

 

 

 

Anexo o PARECER 2-2023 – 

CPPMM-DEXT/PROEXC-

REITORIA-IFPB 
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  REITORIA  REITORIA

  COORDENAÇÃO DO PROGRAMA MULHERES MIL - REITORIA  COORDENAÇÃO DO PROGRAMA MULHERES MIL - REITORIA

PARECER 2/2023 - CPMM/DEXT/PROEXC/REITORIA/IFPBPARECER 2/2023 - CPMM/DEXT/PROEXC/REITORIA/IFPB

Em 9 de dezembro de 2023.Em 9 de dezembro de 2023.

PARECER

Interessado: COMPEC – RE

Assunto: Parecer de análise das justificativas do pedido de impugnação do Edital nº 161/2023  - Processo

Seletivo Simplificado de Professores para atuação no "Programa Mulheres Mil”.

DO PEDIDO

Trata-se do pedido de impugnação ao Edital nº 161/2023/COMPEC, de 07 de dezembro de 2023,

que dispõe sobre o Processo Seletivo Simplificado de Professores para Atuação no Programa “Mulheres Mil”.

Os pedidos de impugnação foram apresentados pelos requerentes de CPF nº 025.XXX.XXX-87 e

085.XXX.XXX-21. As impugnações se restringiram ao item 2.1 do Edital nº 161/2023/COMPEC, relacionado ao

Perfil Mínimo Exigido para os códigos de vaga disponibilizados, sugerindo alterações nos perfis/habilitações

exigidas para os códigos 13 a 24 referentes ao componente curricular “Noções de Biossegurança, saúde da

mulher, qualidade de vida, segurança alimentar e nutricional” e 124 e 125 referentes aos componentes

curriculares “Higiene e manipulação de alimentos” e “Conservação e acondicionamento de alimentos”,

respectivamente. Seguem os argumentos dos requerentes:

“Solicito o incremento do profissional formado em Ciências Biológicas na área de Noções de Biossegurança,

Saúde da Mulher, Qualidade de vida, Segurança alimentar e nutricional. De acordo com o Conselho Federal

de Biologia, com o estabelecido na Resolução nº 227/2010, de 18 de agosto de 2010, que dispõe sobre a

regulamentação das Atividades Profissionais e das Áreas de Atuação do Biólogo, em Meio Ambiente e

Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, sendo consideradas as áreas de Biossegurança,

qualidade de vida, saúde da mulher e segurança alimentar nesse leque de possibilidades, conforme o site

https://cfbio.gov.br/areas-de-atuacao/. Vale ressaltar que a A Resolução 481/2018 dá publicidade externa ao

Regimento do CFBio. Sendo assim, sugiro acrescentar o profissional Bacharel e Licenciado em Ciencas

Biológicas nessa área.”

“Prezado(a), Considerando o perfil e as habilidades profissionais obtidas por meio da graduação na

Engenharia Química, bem como a Tabela de áreas de conhecimento da CAPES, atualizada em 24/10/2022,

venho solicitar inclusão da referida formação no perfil mínimo exigido aos códigos 124 e 125 do Edital Nº

161/2023, de 07 de Dezembro de 2023. - De acordo com a abordagem e aplicação nas áreas, a Grande

Área: Engenharias (3.00.00.00-9) engloba Engenharia Química (3.06.00.00-6), que por sua vez apresenta

como subárea/ especialidade: Alimentos (3.06.03.04-8) - At.te”

DA ANÁLISE



Da análise do pedido de impugnação referente ao pedido de alterações nos

perfis/habilitações exigidas para os códigos 13 a 24 do item 2.1 do Edital nº 161/2023/COMPEC,

percebe-se que o requerente não apresenta justificativas capazes de alterar o edital, vejamos:

Pela análise da resolução nº 227, de 18 de agosto de 2010 emitida pelo Conselho Federal de

Biologia, observa-se que, em seu artigo 6º o Biólogo está apto a trabalhar na área do biossegurança.

Entretanto, esse é apenas um dos assuntos do componente curricular em questão.

A análise acurada do edital, especificamente dos códigos 13 a 24, denota que esse

componente curricular inclui também a docência em “saúde da mulher, qualidade de vida, segurança

alimentar e nutricional”. Todas essas temáticas não estão inseridas na mesma resolução a que o

impugnante se refere. Se bem observado o artigo 5º da resolução nº 227, de 18 de agosto de 2010,

apesar de fazer menção à atuação em saúde, não contempla as áreas de saúde da mulher, tampouco

de segurança alimentar e nutricional.

De igual forma, a tabela de áreas do conhecimento emitida pela CAPES – Fundação

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de nível superior, atualizada em 24/10/2022 não inclui

nenhum dos temas do componente curricular em questão na área de “Ciências Biológicas (20000006)”.

Portanto, em face dos argumentos apresentados, indefiro o pedido de alterações nos

perfis/habilitações exigidas para os códigos 13 a 24 referentes ao componente curricular “Noções de

Biossegurança, saúde da mulher, qualidade de vida, segurança alimentar e nutricional”.

Já no que tange à análise do pedido de impugnação referente ao item 2.1 do Edital nº

161/2023/COMPEC, percebe-se que o requerente apresenta justificativas para que sejam

incluídos outros perfis/habilitações nos códigos 124 e 125, referentes aos componentes curriculares

“Higiene e manipulação de alimentos” e “Conservação e acondicionamento de alimentos”, há razões

plausíveis para o deferimento.

O requerente alicerça seu pedido utilizando-se da Tabela de Áreas de

Conhecimento/Avaliação da CAPES. Assim, apregoa que uma das áreas de atuação da Engenharia

Química é o trabalho realizado com alimentos.

A Coordenação Sistêmica do Programa Mulheres Mil foi consultada, analisou o pleito e

passou a compreender, de fato, que o profissional graduado em Engenharia Química tem competência

técnica para atuar e trabalhar na subárea/especialidade de alimentos, conforme prescrito na Tabela de

Áreas de Conhecimento/Avaliação da CAPES.

Foi observado também que as solicitações de impugnação foram apresentadas dentro do

prazo estabelecido no cronograma do Edital nº 161/2023/COMPEC.

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, indefiro o pedido de alterações nos perfis/habilitações exigidas para os

códigos 13 a 24 referentes ao componente curricular “Noções de Biossegurança, saúde da mulher, qualidade

de vida, segurança alimentar e nutricional”; e defiro o pedido de alteração no perfil e habilitação dos

códigos 124 e 125, referentes aos componentes curriculares “Higiene e manipulação de alimentos” e

“Conservação e acondicionamento de alimentos”, respectivamente, quanto à graduação exigida no item 2.1

do Edital nº 161/2023/COMPEC, adicionando aos perfis mínimos constantes no edital, o perfil de Graduação

em Engenharia Química;

No entanto, mister observar que tal entendimento também deverá interferir no perfil mínimo

exigido para o código 85, que, de igual modo, refere-se ao componente curricular “Higiene e manipulação de

alimentos”.
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